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 ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  28/02/2009
ATRIBUI A GRATIFICAÇÃO PELO RESULTADO DA ÚLTIMA AVALIAÇÃO AOS COORDENADORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO A ÉPOCA DA AVALIAÇÃO MEC/INEP.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de estimular o trabalho dos Coordenadores de Curso através da valorização do desempenho do curso nas avaliações costumeiras do MEC/INEP (ENADE, AVALIAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSO OU AVALIAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO) baixa o seguinte,

ATO EXECUTIVO

Art. 1º -  
Os Coordenadores dos Cursos que mantenham todas as séries em 2009 e que tenham obtido nota igual ou maior que três na última avaliação MEC/INEP (ENADE, AVALIAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSO OU AVALIAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO), farão juz a Gratificação de Qualidade igual a Um Piso Salarial determinado pela DEGRT.
§ 1º - 
Só farão juz a gratificação estabelecida no caput  deste artigo os Coordenadores que estavam em exercício por ocasião da referida avaliação.

§ 2º - 
Os cursos que estejam em extinção não serão objeto de avaliação para efeito da gratificação de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º - 
No mês de março de cada ano será feita a revisão da Gratificação de Qualidade atribuída ao Coordenador de Curso, sendo modificada no caso de alteração, modificação ou correção dos conceitos atribuídos ao curso pelo ENADE, Reconhecimento do Curso ou Renovação de Reconhecimento do Curso.
Art. 3º - 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 28 de fevereiro de 2009.

________________________________________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR
























